
PROJETO DE LEI N°, de 2015 
(Da Sra. Sthéfany Porto Melo) 

 
Determina que Universidades Públicas Federais sejam de acesso 
restritivo para pessoas que tenham cursado o ensino médio em escola 
pública ou condição de carência socioeconômica. 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

           Art. 1° Esta lei determina que Universidades Públicas Federais sejam de acesso restritivo para 
pessoas de carência socioeconômica e alunos oriundos da rede pública de ensino 
 
          § 1º A condição de carência socioeconômica será definida como renda per capita mensal bruta 
igual ou inferior a R$ 1.017,00 (mil e dezessete reais) das pessoas relacionadas. 

 
I- A condição de carência socioeconômica, para fins desta lei, será afirmada por documentação 

comprobatória de identificação e de renda de todas as pessoas que integram o seu grupo 
familiar, bem como a situação de moradia, de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e 
de energia elétrica 
 

II- A renda per capita mensal bruta será calculada dividindo-se o somatório dos valores da renda 
mensal bruta, ou seja, sem descontos, de todas as pessoas do grupo familiar, pelo número 
de pessoas relacionadas, inclusive as crianças e o próprio candidato. 

 
          § 2º Para os fins desta Lei, considera-se aluno oriundo da rede pública de ensino aquele que 
tenha cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas situadas no território nacional 
 
          Art. 2° As universidades públicas federais, no exercício de sua autonomia, assim como as demais 
instituições de ensino superior mantidas governo, adotarão os procedimentos necessários, observadas 
as seguintes regras: 
 

I- As instituições públicas de ensino superior do Governo Federal garantirão a unidade do 
processo seletivo em cada um dos vestibulares, em especial no que concerne aos 
conteúdos e métodos de avaliação;  

II- Em caso de não preenchimento de vagas, estas serão, prioritariamente, ocupadas por 
candidatos classificados e que não pertençam as condições mencionadas no art. 1º de 
acordo com a ordem geral de classificação no processo seletivo; 

 
          Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

         A presente proposição tem por objetivo incluir pessoas de baixa renda no meio. Dando mais 
oportunidades para pessoas que não tem como pagar universidades privadas, impulsionando o 



desenvolvimento a educação, cultura e cidadania. A proposta é amenizar o impacto da desigualdade 
social e econômica. Tendo em vista a participação de todas as classes na educação e não somente das 
mais altas, estas que tem condições de pagar um ensino superior privado. 
 
          A presente medida, portanto, visa à participação de todos na situação econômica do país; 
Garantir condições para que todos os alunos desenvolvam suas capacidades e aprendam os conteúdos 
necessários para a vida em sociedade; Promover o exercício da cidadania a todos a partir da 
compreensão da realidade para que possa contribuir na transformação do aluno-cidadão. 
 
          É sabido que a Universidade sempre foi lugar privilegiado do mundo dos intelectuais e do 
conhecimento. No Brasil, a educação superior atualmente tem sido adotada como política, visando 
sua expansão como intuito de preencher as vagas existentes, como o objetivo de introduzir a massa 
ao nível superior. Como resultado dessas políticas, as massas de carência socioeconômica estão sendo 
deixadas para trás visando que alunos de escola privada são maioria nas Universidades públicas, estas 
que, no qual, sua finalidade teria de ser incluir pessoas sem situação econômica para pagar 
Universidade Privada, pois no decorrer de sua vida não tiveram como pagar um ensino privado e não 
teriam como pagar por ele no meio de sua formação acadêmica. Lutar por uma sociedade mais justa, 
fraterna, igualitária, socialmente equilibrada, criativa e questionadora é papel de todo e qualquer 
cidadão e do Governo, no qual, não seria justo deixar que pessoas com maior poder aquisitivo em 
Universidades Públicas sendo que quem precisa delas tem sua formação interrompida por falta de 
condições. Como podemos ver, a Universidade Pública deveria nos assegurar a promoção e efetivação 
do seu papel social perante a sociedade, mas isto não está acontecendo tendo em vista que as pessoas 
que deveriam estar lá, não estão. 
 
          De um modo geral o papel da Universidade Pública no Brasil viria a ser incluir as massas de 
carência socioeconômica, visando que o ensino superior é de caráter decisivo para o mercado, 
economia, cultura e desenvolvimento do país. 
 
Por tudo isso, contamos com o apoio dos nobres Pares nesta iniciativa. 
 

Sala das Sessões, em ___ de ___________de 2015 
 

Sthéfany Porto Melo 

 


